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DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA

OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 47 2521 71
2ª 52 823 23
3ª 38 117 3
4ª 35 116 3
5ª 31 014 0
6ª 21 09 0

Total 224 35

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Deficientes 2 01 01
Madeira 1 1 00 08
Emigrantes 4 02 012
Militares 1 10 313 126.6
Geral 224 34100 9717 131.6

Total 232 35

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Agrupamento 4 / geral 160 2771 77R840

Agrupamento 1 / geral 22 210 6R810

Ens. secundário recorrente (todos 17 18 3U220

Agrupamento 4 / comunicaçao 4 12 3R841

Emigrantes 4 02 0Q900

Agrupamento 2 / geral 3 11 3R820

Técnico de planeamento e gestao 2 21 6P331

Agrupamento 4 / animaçao social 2 11 3R842

Agrupamento 3 / geral 2 01 0R830

Agrupamento 3 / administraçao 2 01 0R831

Agrupamento 2 / design 1 00 0R821

2.º curso 1 00 0E002

Técnico de seguros 1 00 0P557

Animador sociocultural 1 00 0P389

Técnico de comunicaçao/marketin 1 00 0P381

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

Braga 133 2659 74
Porto 40 618 17
Viana do Castelo 26 212 6
Tâmega 12 15 3
Vila Real 5 02 0
Aveiro 3 01 0
Viseu 2 01 0
R. A. Madeira 1 00 0
Douro-Sul 1 00 0
Santarém 1 00 0

Total 224 35

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 141.7
Prova de ingresso 140.5
Média do 12º ano 142.6
Média do 10º/11º ano 142.6

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 12 15 3
Femin. 212 3495 97

Total 224 35

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 5
Prova ingresso (s/mínima) 49
Pré-requisito (não fez) 0

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, INOVAÇÃO E ENSINO SUPERIOR - DIRECÇÃO-GERAL DO ENSINO SUPERIOR Pág. S-389


